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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS E CONSELHEIRAS TITULARES E SUPLENTES, REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE – COMJUVE, DO MUNICÍPIO DE GOIÁS/GO

1. APRESENTAÇÃO

1.1 - Dispõe sobre o processo de eleições de representantes da Sociedade Civil ao Conselho Municipal da Juventude – COMJUVE, em conformidade com a Lei Municipal nº 373, de 29 de dezembro de 2023, que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal da Juventude, e dá outras providências”, para o biênio 2024/2026, em cumprimento ao disposto no art. 3º, §3º e no art. 6º, da referida Lei, cuja realização se dará em observância aos termos do presente Edital.

2. DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

2.1 - O COMJUVE é o órgão permanente, de natureza consultiva, com finalidades de estudar, elaborar, analisar e propor políticas que permitam a integração e a participação da jovem e do jovem nos processos social, ambiental, econômico, político, educacional e cultural do Município de Goiás, criado pela Lei Municipal nº 373, de 29 de dezembro de 2023. O COMJUVE é um órgão competente para promover e estimular a integração e a participação da juventude no controle social, atuando como representação da Juventude perante as instituições e os Poderes Públicos em geral e, especialmente, nas relações com os Poderes Públicos Municipais.
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]2.2 - Conforme disposto no art. 3º, da Lei Municipal nº 373/2023, o COMJUVE será composto de 8 (oito) integrantes titulares e seus respectivos suplentes, dos quais 4 (quatro) dos titulares e seus suplentes são representantes do Poder Executivo Municipal e 4 (quatro), igualmente, titulares e respectivos suplentes representam a Sociedade Civil Organizada.

3. DO PROCESSO DE ELEIÇÕES DO COMJUVE

3.1 - O Processo de Eleições do COMJUVE se iniciará na data da publicação deste Edital até o dia da posse dos/as Conselheiros e Conselheiras.
3.2 - Serão eleitos/as 4 (quatro) representantes da Sociedade Civil Organizada, durante a Audiência Pública convocada para este fim, conforme disposto no art. 3º, da Lei nº 373/2023.
3.3 - Os 4 (quatro) representantes do Poder Executivo Municipal, titulares e correspondentes suplentes, serão indicados na forma do art. 3º, inciso I, da Lei nº 373/2023, por indicações da:
a) Secretaria Municipal de Mulheres, Juventude e Direitos Humanos;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação;
c) Secretaria Municipal de Educação; e
d) Secretaria Municipal de Saúde.
3.4 - A Audiência Pública eleitoral acontecerá, de forma presencial, no dia 17 de maio de 2024, no horário compreendido entre às 08h00 e 12h00, na sede da Secretaria Municipal de Mulheres, Juventude e Direitos Humanos, localizada na Avenida São Jorge, nº 07, Setor São Vicente de Paula (antiga Creche Dona Gercina), nesta cidade de Goiás/GO, e observará o cronograma fixado no ANEXO I deste Edital.

4. DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATURAS AO COMJUVE

4.1 - As inscrições de representante da Sociedade Civil Organizada, para a composição do COMJUVE, são gratuitas e serão efetuadas previamente, de forma presencial, no período compreendido entre os dias 18/04/2024 e 15/05/2024, na Casa de Direitos Humanos Dona Maria das Dores Silva, onde está sediada a Secretaria Municipal de Mulheres, Juventude e Direitos Humanos, localizada na Avenida São Jorge, nº 07, Setor São Vicente de Paula (antiga Creche Dona Gercina), nesta cidade de Goiás/GO.
4.2 - As inscrições serão validadas mediante a entrega e certificação de toda a documentação prevista no item 5 deste Edital.

5. DAS CANDIDATURAS AO COMJUVE

5.1 - Conforme definido na Lei Municipal nº 373/2023, os representantes estudantis deverão, comprovadamente, ser residentes no Município de Goiás, ainda que estudem em outra cidade. As demais representações sociais deverão ter como base entidades com sede e atuação comprovadas no Município de Goiás.
5.2 - Os representantes da Sociedade Civil Organizada serão escolhidos em Audiência Pública convocada para este fim.
5.3 - O/a Conselheiro/a deverá ter, no mínimo, 16 (dezesseis) anos de idade e, no máximo, 33 (trinta e três) anos de idade.
5.4 - Para exercer o cargo de Secretário/a Executivo/a do COMJUVE, a idade mínima exigida é de 18 (dezoito) anos completos. 
5.5 - Para a inscrição de cada candidato/a, deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos que deverão ser conferidos com a sua forma original impressa ou original digital, no ato de inscrição da candidatura:
I - documento de identificação oficial com foto;
II - comprovante de residência (ou equivalente) no Município de Goiás/GO:
a) serão considerados comprovantes oficiais de residência as faturas de contas de água, energia elétrica, telefone e/ou internet, emitidas nos últimos 90 (noventa) dias;
b) formulário de auto declaração de endereço, disposto no ANEXO II deste Edital;
III - formulário de inscrição da candidatura ao COMJUVE como representante da Sociedade Civil Organizada, disponível no ANEXO III deste Edital;
IV - Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral;
V - o/a jovem que pretenda se inscrever às eleições que seja associado/a a um Movimento ou Organização constituída legalmente, conforme o art. 3º, II, alínea “c” da Lei nº 373/2023, deverá apresentar:
a) ficha de inscrição da instituição;
b) comprovante de CNPJ da instituição, no qual conste o registro do Movimento ou Organização e sua sede no Município de Goiás com, no mínimo, 1 (um) ano de funcionamento/atuação;
c) carta do Movimento ou Organização constituída legalmente, declarando o pertencimento do/a pré-candidato/a, conforme modelo do ANEXO IV deste Edital;
VI – no caso de o/a jovem, que pretenda se inscrever como candidato/a às eleições, ser associado/a um Movimento ou Organização não constituída, formal e legalmente, conforme o art. 3º, II, alínea “c” da Lei nº 373/2023, deverá apresentar carta do Movimento ou Organização não constituída, formal e legalmente, declarando o pertencimento do/a candidato/a, conforme modelo ANEXO IV deste Edital;

6. DA COMISSÃO ELEITORAL

6.1 - A Comissão Eleitoral será constituída, após a publicação deste Edital, por ato da Titular da Secretaria Municipal de Mulheres, Juventude e Direitos Humanos, cujos/as integrantes designados ficam impedidos/as de se candidatarem ao COMJUVE.
6.2 - Compete à Comissão Eleitoral:
a) coordenar todas as atividades relativas ao processo eleitoral disciplinado por este
Edital;
b) presidir e acompanhar a realização da Audiência Pública Eleitoral, que se encerrará com a homologação dos resultados finais;
c) fiscalizar, analisar e decidir sobre deferimento e indeferimento das candidaturas.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

7.1 - Será afixado, em local visível, no recinto da Audiência Pública, listagem com nomes de todos/as candidatos/as, previamente, deferidos pela Comissão Eleitoral.
7.2 - Os nomes dos/as Conselheiros/as Titulares e Suplentes, eleitos/as pela Sociedade Civil Organizada e os indicados pelo Poder Executivo Municipal serão nomeados/designados/as por decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, a fim de que tomem posse em ato solene próprio.
7.3 - As despesas dos participantes deste processo eleitoral, tais como deslocamento,
hospedagem, documentação e quaisquer outras decorrentes, ocorrerão por conta dos/as respectivos participantes.
7.4 - Outras informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria de Mulheres, Juventude e Direitos Humanos, por meio da Assessoria de Juventudes, presencialmente, na Casa de Direitos Humanos Dona Maria das Dores Silva, Telefone/WhatsApp (62)3371-2784 e e-mail projuventudego@gmail.com), no site da Prefeitura.
7.5 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Goiás/GO, 17 de abril de 2024.



Aline Ferreira
Secretária das Mulheres, Juventude e Direitos Humanos


                                   Luis Fernando Paixão Emos 
                                      Assessor da Juventude  



ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS E CONSELHEIRAS TITULARES E SUPLENTES, REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, PARA COMPOREM O COMJUVE DO MUNICÍPIO DE GOIÁS/GO

	Data
	Atividade
	Responsável 

	18/04/2024 a 15/05/2024
	Período de Inscrição de Candidaturas
	 Equipe de Organização da AJ/SMJDH

	16/05/2024
	Divulgação das Candidaturas Deferidas e Registradas
	Comissão Eleitoral 

	17/05/2024 
	Audiência Pública de Eleição de Representantes da Sociedade Civil Organizada ao COMJUVE.
	Comissão Eleitoral 


  
 








ANEXO II
AUTODECLARAÇÃO DE ENDEREÇO DA RESIDÊNCIA DO/A PRÉ-CANDIDATO/A AO COMJUVE
 
AUTODECLARAÇÃO DE ENDEREÇO
Nome/Nome Social: ___________________________________________________
Data de Nascimento: ____/____/_______ CPF: ______________________________
RG Nº:_____________________ ÓRGÃO EXPEDIDOR: ______________________
Endereço/Logradouro:__________________________________________________
Bairro: ______________________________________ CEP: 76.600-000 – Goiás/GO.
Declaro, para os fins de Direito, que o endereço acima mencionado é o meu atual local de residência. Declaro, ainda, estar ciente das penalidades previstas em lei para casos de declaração falsa.
Goiás/GO, _______/_______/2024.
 
Assinatura: __________________________________________



ANEXO III
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DA CANDIDATURA DE REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA AO COMJUVE
Nome/Nome Social: ___________________________________________________
Data de Nascimento: ____/____/_______ CPF: ______________________________
RG Nº:_____________________ ÓRGÃO EXPEDIDOR: ______________________
Título de Eleitor: ______________________________________________________
Endereço do/a Pré-Candidato/a:
Logradouro:__________________________________________________________
Bairro: ______________________________________ CEP: 76.600-000 – Goiás/GO.
Nome do Movimento/Organização a que está associado/a: _____________________
___________________________________________________________________.
Endereço do Movimento/Organização:
Logradouro:_________________________________________________________
Bairro: ______________________________________ CEP: 76.600-000 – Goiás/GO.
Goiás/GO, _______/_______/2024.
 
Assinatura do/a Pré-Candidato/a: _________________________________________



ANEXO IV
DECLARAÇÃO DO MOVIMENTO OU ORGANIZAÇÃO DE QUE O/A PRÉ-CANDIDATO/A AO COMJUVE É SEU ASSOCIADO/A OU PERTENCE AOS SEUS QUADROS
Nome da Instituição (Movimento ou Organização): ___________________________
___________________________________________________________________.
Endereço do Movimento/Organização:
Logradouro:_________________________________________________________
Bairro: ______________________________________ CEP: 76.600-000 – Goiás/GO.
Declaro, para os fins de Direito, que o/a Pré-Candidato/a ao COMJUVE, nome/nome Social: ___________________________________________________, data de Nascimento: ____/____/_______ CPF: ______________________________; e RG Nº:_____________________ ÓRGÃO EXPEDIDOR: ______________________, é integrante desta instituição (Movimento ou Organização). Declaro, ainda, estar ciente das penalidades previstas em lei para casos de declaração falsa.
Goiás/GO, _______/_______/2024.
 Assinatura do/a Representante do Movimento ou Organização:
___________________________________
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